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LEI Nº 9.093 DE 22 DE SETEMBRO DE 2020


DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS QUE VENDEM ALIMENTOS QUE INCLUAM EM SEUS CARDÁPIOS OPÇÕES PARA OS DIABÉTICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e o Presidente da Câmara Municipal, no uso das atribuições do art. 82, §1º c/c §8º da Lei Orgânica, tendo em vista a sanção tácita decorrente no silêncio do Prefeito, promulga a seguinte lei:


Art. 1º. Fica obrigatório nos estabelecimentos comerciais que vendem alimentos, que incluam em seus cardápios opções para os diabéticos, e dá outras providências.

Art. 2º. Nos cardápios dos estabelecimentos alimentícios devem constar alimentos não açucarados, e produtos industrializados para os diabéticos.

Art. 3º. Para efeito desta Lei, os estabelecimentos que vendem alimentos deverão fixar cartazes constando o teor de açúcar dos alimentos vendidos.

Parágrafo Único. O não cumprimento dos estabelecimentos comerciais que vendem alimentos, acarretará em multa de 100 (UFM) unidades do município.
 
Art. 4º.  As exigências estabelecidas nesta Lei se aplicam aos seguintes estabelecimentos:

I - Restaurantes;
II - Lanchonete;
III - Bares;
IV - Café regional.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Câmara Municipal de Sete Lagoas, 22 de setembro de  2020.



CLAUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
Presidente da Câmara
Biênio 2019/2020
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